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CMC - 1955 - PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA - projeto de 
lei nº92, que concede isenção de impostos e 
taxas. · 
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, rr;;:::·(f;J f ~DO DO ESPIBITO Slj.NTO 

t-/ ,_,. PREFEITURA MUNICIPAL DE tCOLATINA 

Em 28 de setembro de 1955.-

Of. n2 370/55 

Senhor Presidente: 

, ... 
Ja n~o constitui novidede, p~ra quantos ---

acompenhem o surto de progresso do nosso grande Municipio, e
carencia de uma case de diversses a altura do nosso grau de 
desenvolvimento, quer se o encare pelo prisme material, quer

se o examine do ponto de vista sosial .e intelectual. Fizemo~

nestes ultimes anos um progresso talvez· sem perelelo na vid~
do Estado. 

Ocioso seria consignar aqui todas es reali-
... "'1 f t"' . d 1 . . z8çoes~ ~ as ai es ao, assim no numero e esco as pr1mar1as-

como no de estabelecimentos. de ensino secundario. 

Na existencia dos orgãos da imprensa, fal~-

~J da e escrita, como nos estabelecimentos comerciais, de feição 
. ... ' 

i
. moderna, que enfeitam e,dao ~ida~ nossa u:bs~ 

Todavia, nao tem a populaçao uma casa de d1 
... ... 

.,. ver.soes dotada do mais comesinho ·e onforto. As que temos na o-,' . , - , 
f=---~m=;==~':G~~.Cler qualificadas de mas porque ,5ªº pessimas. F~lte-lhes 
·J -=: 1 .... ..,., ... -.... : ,/~tudp, tJ.esde um minimo de conforto ate a falta de higiene e s~ 
r ,....,..~ r '• '~·:<; ;.~.;; : ~· ' 
; ·-"".:.. i: · ... guranç:.a. 

1 &--; ! ""·. ~ ~ Assim considerando que ~ dever do poder pu-
, . .~.: .. :.· 
f: r;-.:..~: 

=~- _r. :::~::~: r. ~~+co :;\incentivê.r e estimular a :iniciativa particular no senti 
~~ '·-~......... ; • ......(.l.Í. .... ~ 

· dtf~d~ f proporcionE-:r melhores e ondiç Ões de vida ao povo, tenho-

~ ~:~'. :~ ·.' 1~ r~--~1 f~~~t~sfaçi.o de submeter a esclr::recida P.preciaç~o d~ssa Cole.n 
,._:.:: · \";,);·'si' ~$ pf,~ara o incluso projéto de Lei, que conc~de fF.vores fi_g, -

; :.·---: .-\.>;··-··! ~~i!s;:;~os que construirem e instalarem cinema-teBtros dotados-
: e.:·,,:-: .' . '·~_:· ; : q : '-·' ;: N 

l ··· '·-~~S:~~ndiçoes minimas de conforto nele indicados. 

i f=CI; ;'.~~.:~,~;f ,, f ~ ~ N " Solicitando a v~ Exch~. que o submeta ~ 
,
1
! ~-.:;.:::_: !.·.· ·· (~'ap~ecfaçao da Gamara em regime de urgencia, deixo aqui consi-
l ~~ J (~I'\ ~g~1~ª,. a~ express:~s d~ meu gr;:mde 1::preço 1::0 Legislativo Muni 
J ""'·'"' 1, r'f'/ ,.;0 CJ.Jpc.l e c.presento __ _..he c-,S minhas 
,if<"-:;~ t (.) ~ L j ;:::;:.:::; ! :;, () 1 ~ 
-~ . 0 : ª 
L~.c .. oc;~~=-==~.!S=~' • 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Ao Excelentissimo Senhor 
J\LBERTO CEOLIN 

DD. Presidãnte de C~mare Municipal de 
COLATINA- E.SF-nto 

_ _, 
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ESTADO DO ESPIBITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLATIN~ 

P R O J E T O D E L E I N2 ai ()(...· ______ _.. ____ -:--_ -...:-- ----- -

,,. 
A Gamara Municipal de Col~tin~, do E~tado do Espir1-

to Santo, decretou e Eu sanciono a seguinte Lei:-

"' ArtQ 12 - Desde que preencham as exigencias desta lei e se des-

ArtQ 2!2 -

' .. tinem especialmente a instalaçao de cine-teatros, f1-
car~o isentos de todÓs os impostos e taxas municipais, 
pelo prazo de cinco (5) anos, contados da data do re~ 
pectivo 11 habite-se"," os pre'di0s que forem construi-

. " 
dos nos proximos tl!-e-i-s-(~.)-a-z:.t.0s, e ontaÇ.os da vige,n -

18 u~:_,,_ eia desta lei.- -~--> , 
Para obtençBo dos favores 
r~o ter, no mínimo, treis 

desta lei, os predios dev~~ 
(3) pavimentos e possuirem: 

. ,,. 
Linhas arquitetonicas de estilo moderno; 
Instalaç~ o de CinenmSc ope e vista 11Vision"; 

" I • Tela panoramica com um minimo de 13 metros no se,n 
tido horizontal; 
Poltronas modernas e 

I 
confortaveis, com pelo m~ -

nos os assentos estofados; 
. ' e)--Bebedouro com agua gelada; . 

f)- Sala de espera espaçosa e modernamente mobi~ada; 
~-'"'d __ _.g..)- Amplas saídas later~is, de modo a permitir a Sê..Í.-

N30\':::.:JG> ---··- , 
........ .:..:. .... ........:.............. ~ da rapidB e sem P.tropelos dos especti::dores; 

-·····- s-en 'l?l'.e' ···· --·--·l··-··-·-·'s~QS~QS r h - Sistem.r. de renovP.ção de ar por meio de ex}teusto -
-qôd ~ N. V s Y res, t~cnicê.mente instalados; 

0-Y i)- 2 bilheteriê.S no m:Ínimo; 
_ '9>,.,c!, .. O . ,..j)- Pê.lco com fundo mínimo de 4 metros; 

fo.'" ~ i~ À- l"-.l· L .. e. .. l'~\)lk)- Sê.lê. de espetê.CUlihs com ce.pe.cidê.de m!nimF. pe.ra --
c~s SeSSQ/UtSr···~·i, J.--11(& ~~•000 (mil) espectadores, dote.de. dê. s respective.s-

Sa\a ,, f!':, .... :.--··· ··· poltr on"' C! • 
.... ········ N\S. . e .... ' 

~::::.?-· ,. C\OE.·. . 
----··········· •· pRi:-~· ArtQ 3Q - Que.ndo os cinemas, instê.le.dos com os requisitos desta 

lei, forem explorados pelo proprietl.rios dos adifi -
cios, ficê.r~o isentos tambem, durê.nte cinco (5) e.nos, 
do Imposto sobre· Jogos e Diversões. 

ArtQ 4Q - Os beneficies deste lei ê.tigem às construções e insta 
lações feitas por pessÔes fisices ou jurÍâicê.s, por -
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' ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
incorpor6çP.o ou condomÍnio.-

ArtQ 5g - Não se incluiem nos f6vores desta lei i::s tax6s de 
\ .., . 

consumo de 6gua e de remoç6o de lixo. 
. , 

A presente lei entrar6 em vigor na di::ta de sua publi 
... . .., 1 

CF.ÇF.o, revogadas as disposiçoes em contrF.rio.-

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE,. 

SALA DAS SESSÔES, etc.atee 
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PARECER 

Somos pela aprovação do projeto de lei n292, que 
concede isenção de impostos e taxas, todavia, comjÍ a seguinte 
emenda ao.artigo lº: 

"em lugar· de nos pr6ximos 3 anos, escrev~se nos pr6ximos 
18 mêses. / 

1 

Em 17 de outuwoae:-1§5 ~/ 
JUSTIÇA $.. k~~--Á 

~n c-~·~-~-M-~~t. SetA1~a!>-
// 

APROVADO ·ame::.~ussàu 

por ···········~··f1L& ................... -... ~·-···-··-~ 
SalJ das Sessões,Jt;~ 195.l' . 
-···, ÀÀ_ V~ 

<::::=> Pr~idHtl ' · -
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REQUERIMENTO 

Sr. Presidente 

Requero~, na forma regimental, a inclusão do 
projeto de lei nº92, que concede isenção de impostos, i~ 
cuido na ordem do dia da presente sessão, em primeira e 
única discussão. 

F.m 17/10/55 
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Of .• ns54/55 
.: 

CoJ.at.ina 1 - 20 de outubro de' 1955 

Senhor.Prefeito 

Encaminho a v ~E.xcia ~ 9 :para.· os a.ev:lá.os f:i.ns de· sanção 
e promulgação~- o incluso projeto de lei .que concede' iaenç'ão 

. . . 
de impostos a taxas. 

Aprovei to a_ oportunidade para r.eiterar a V .Excia. os 
protestos de minha a:Lta estima e distinta consideração.· . 

. . 

.. . 

. Ao Exmo •. .S:r. 
Dr. Raul Giuber·ti. 

. ':Dn~: ···:eref eito Muni:cipal 
/ ÇOLATINA-É.E.sa.nto 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

. CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Ooneéde 1,senxão da impostos e taxas. 

A. Câmara 11unicipal. de Cola.tina,· Estado do Espi
ri to Santo .. , usando de atribuições legais• . 

Art2.12)-..Desd0 que. :preencham.as exigências desta 1ei e se desti
nem especialmente.à insta.J.àção d.e cine-teà.tro, ficarão
isentos de todos os impostos e taxas municipais, pelo -· 
prazo de cinco ( ;) . anos, contados da data de respectivo 
"habite....se", os. prêdioa que forem cona~uidos nos pro;x,! 
mos 18 (dezoito) mêsea., conta.doa da vigência desta lei .. 

Ar:tJ9 .• 29)., Para. ob'tenção dos favores desta lei, os prédios deverão 
ter., nQ mínimo., treis ( 3) pavimentos e· possuirem.: · 

a) .- Linhas a.rqµtetônicas de estilo moderno; 
b) - Instalação de CinemaSCope e vistanv1a±onn; 
e) ... Tela panorâmica com um mínimo de 13 metros no sentido -

horizontal; 
d) - Poltronas modernas e confortáveis,. com pelo menos·· os a_§, 

· sentos . est.ofados.; 
e) - .Bebedouro cem ·~ gela.da; · 
f) -· Sal.a de -espé:r,wa espaçosa. e modernamentEf mobiliada; 
g) ~: Amplas saídas laterais, de modo a permitir a. ~aida ráp! 

da e sem atropelos dos espectadores; 
h) - Sistema.de renovação de ar por meio de exaustores, t.Sc-

nioamente instalados;. 
i) - bil.heterias no .mínimo (2) duas; 
j) - Pdoo. com fundo m:!nimo de· ·4( quatro) me.troe; 
k) - sala de espeta.cu1os com capacidade mínima para l.OOO)mil) 

esp(:lctadores, dotada das respectivas poltronas·; 
Artg.312)- Quando os cinemas, instalados com os requisitos desta leit 

- ·· :forem ~xplorados pelo ~roprietários~ -d-õs e.dif!oios, .fioa
rã0: isentos tamb.em, durante cinco ( 5) anos, do· im:posto S,2 

. bre ;J.9gos e Diver.sões. . 
Arta.4g)~ Os berieficios desta l.ei atingem às coris~ções e insta:ta

ç.Õos feitas por pesaSas fisicas. ou jurídicas.,. por incor-
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

CONTINUAÇÃO Lei 545 • 

.Art2.5~)- Não se incluiem nos favores desta lei as taxas de con . .. . . .. -
sumo. de àgua e de remoção de lixo. 

· Art2.62)- A presente lei entrará em vigor na data de sua púbii
cação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E Ptt.BLIQUE-SE 

Câmara Múnicipal de Colatina, 21 de outubro de 1955 

PRESIDENTE. 

Registrada e públicada n/SecB~taria9, na data supra. 

o 

' 

SECRETARIO. 
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